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INICIATIVA:
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HISTÓRICO:

Altera Redação do Artigo 64 da Resolução ns

001/91 - Regimento Interno da Câmara Municipal

e dá outras providencias.
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Aos sete dias do mês de novembro

mil novecentos e noventa e ,um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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RegÍ6tr&-se. Âuiue-se.

Sala das SeseSes,

! CÂMARA MUí\!íGíPAL DE j
CACHOEIRO DE ITAPEÍVÜRIIVl

(Rubrica do Presldonie) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA
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PROJETO DE RESOLUÇÃO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLÜÇXO 32/91

PROJETO DE RESOLUÇÃO NsQAQ/91

- Altera Redaçao do Artigo 64 da Reso

luçao n9 001/9! - Regimento Interno

da Gamara Municipal e da outras pro

V i dênc i as ®
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Artigo is _ O Artigo 64 da Resolução nS 001/91

Regimento Interno da Gamara Munici

pa! de Cachoeiro de Itapemirim passara a vigorar com a segutn

te redação;

'^Artigo o4 ~ As Sessões Ordinárias real izar-se-

ao as terças e quíntas-feiras, sni

cs ando-se as quatorze ras e encerrando-se as vinte horas,"*

Artigo 2~ - Esta Resolução entrara em vigor na

data de sua aprovaçao^ revogadas

as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 0/ de novembro de 1991»

SOLIMAR

Vereador
O PATRÍCIO

JUSTIFICATIVA

Submetemos a apreciaçao nossa proposta que en^en

Êleraos atender melhor aos anseios dos Edis e da comunidade.

VEREADORES VES - 002/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituiçãoj Justiça 8 Rodaçao

PROJETO DE Resolução NS' OAO/ri

INICIATIVA: .

RELATOR:

Edil Solimar Busno Patricio

Edil '^anoei '^aiva de A mo rim

PA R £ C E R

Somos contrários a aprovaçao da materiaj uez qus

O horário s o dia sstabalecido pslo Projeto ds Resolução ns

OJj/Rlj atende reivindicação da maioria dos uareadorea desta

Casa de ^eis.

Sala das ComissoaSj 02 de dezembro de 1991,

Manoel Pa/iva qs Amorim

/Re Ia ter

Sebast.yác Xo ix^eira^^^paas
Prss i de lyte

Ds acordo com o parecer

Jose Carlos Amaral

Dbsí Manif33tpu~3B contrario ao Projeto

3 ao seu substitutivo.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


